
20/04/2023, 09:45 https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=315186

https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=315186 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO

DESPACHO Nº 4138 / 2022 - SID (11.01.04.04.03)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Mossoró-RN, 29 de agosto de 2022.

1. Trata-se de pedido de aproveitamento de candidato aprovado em concurso público,
para ocupar o código de vaga nº 0237205, formulado por FRANCISCO AEDSON DE
SOUZA OLIVEIRA, aprovado em 2º lugar, no certame regido pelo Edital n° 09/2021,
para o cargo de Professor do Magistério Superior, promovido pela Universidade Federal
Rural do Semi-Árido - Ufersa.

2. A solicitação do candidato deve ser analisada considerando os requisitos exigidos pelo
TCU (Acórdão 1618/2018) para efetivação do Instituto Aproveitamento:

? Requer previsão expressa no edital do concurso de onde serão
aproveitados os candidatos e a observância da ordem de classificação, a
finalidade ou a destinação prevista no edital;

? Deve ser devidamente motivado, restringir-se a órgãos/entidades do
mesmo Poder e ser voltado ao provimento de cargo idêntico àquele para o
qual foi realizado o concurso, ou seja, de mesma denominação e que
possuam os mesmos requisitos de habilitação acadêmica e profissional,
atribuições, competências, direitos e deveres;

? Somente poderá alcançar cargos que tenham seu exercício previsto para
as mesmas localidades em que tenham exercício os servidores do
órgão/entidade promotor do certame;

3. Considerando o Memorando Circular nº 247/2021- PROGEPE, de 24 de junho
de 2021, a Unidade deve justificar a situação excepcional para realizar o
aproveitamento em detrimento do concurso público, além de informar ter
consultado a existência de concursos vigentes na Ufersa e posteriormente
editais de Instituições mais próximas, conforme os Acórdãos do TCU citados no
referido Memorando.

4. Diante do exposto, esta Divisão encaminha a solicitação do candidato para apreciação
do Departamento de Ciências Humanas - DCH e, posteriormente, do Centro
Multidisciplinar de Angicos.

5. Após apreciação, devolver processo com manifestação para o Setor de Ingresso e
Dimensionamento.
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